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Os Vereadores que este subscrevem, requerem a Vossa Excelência, nos termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite que:

A Prefeitura e a secretaria responsável, mantenha ativo o convênio com a ONG
Catavento,  firmado  com  o  Executivo  há  20  anos,  que  possibilita  o  atendimento  e
aplicação de medidas sócio educativas em Meio Aberto (MSE) e  Medidas Protetivas
(MP).  Seu  público-alvo  são  os  adolescentes  em  conflito  com  a  lei,  crianças  e
adolescentes que receberam MP, encaminhados pelo Juizado da Infância e Adolescência
da comarca de Osório.

Em primeiro de julho, este trabalho  pode chegar ao fim pois a Prefeitura ficará
responsável pelo cumprimento das medidas através da criação do CREAS.

JUSTIFICATIVA
A ONG Catavento foi criada em 06 de maio de 2003 a partir da (necessidade) 

vontade de vários cidadãos que se reuniram  para promover ações sociais, culturais e 
educacionais na comunidade osoriense.  A partir de então inúmeras atividades foram 
realizadas , entre elas, oficina de animação, de teatro e contação de histórias, oficina de 
escrita, origami, orientação vocacional, cabides de lata de refrigerante,  entre outras;  
destaca-se , principalmente o Projeto Recriar, contemplado com verba da 
PETROBRAS, que consistia em atender a família de adolescentes que estavam em 
conflito com a lei. Esse projeto foi beneficiado com subsídios da Petrobras por 2 anos. 

A ONG foi cogestora do Museu de arqueologia em parceria com a FACOS. Em 
2010 tendo em vista  a municipalização das medidas socioeducativas por lei, a 
Prefeitura contratou a ONG Catavento para realizar este trabalho por ter ampla 
experiência  neste campo. em vista os excelentes resultados obtidos pela ONG até então.
Para a realização deste trabalho a ONG conta com um Convênio com o Juizado da 
Infância e Adolescência, contrato esse que perdura até o presente momento. 
Atualmente, é responsável pela gestão do Complexo do Parque de Visitação da Eólica, 
que contempla  04 parques. 
 

A ONG proporciona atendimento a toda família e não só ao menor, dando um 
suporte para as mães e irmãos destes adolescentes, atendendo a todos sem distinção, o 
que reputamos fundamental para obtenção de resultados.

Os atendimentos são desenvolvidos muito além do que foi contratado pela 



Prefeitura pois mesmo depois de cumprir o prazo  das medidas, eles continuam, de 
acordo com a necessidade, participando das oficinas desenvolvidas na ONG Catavento.
O custo que o município tem para esse trabalho é muito baixo se levar em conta o 
número de pessoas que  são atendidas e a diferença que esse trabalho representa na vida 
destas pessoas, conforme visita realizada na Instituição onde pudemos verificar, in loco,
o trabalho desenvolvido, bem como a qualificação e dedicação dos profissionais 
envolvidos, neste programa.
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